
 
 

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABO VERDE – 

MG, REALIZADA NO DIA 04 (QUATRO) DE SETEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E 

TRÊS, NO HORÁRIO DAS VINTE HORAS. 

Aos quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três, no horário das 

dezenove horas, no Salão de Reuniões do Sindicato dos Produtores Rurais,  sito a 

Avenida Oscar Ornelas, nº 143, Bairro Centro, Cabo Verde/MG, pelo período 

prorrogado até outubro de 2023, conforme cronograma de execução da obra constante 

no processo licitatório Pregão 02/2022, já devidamente homologado, sob a Presidência 

do Vereador Luiz Carlos Ribeiro, e Secretariada pelo Vereador Primeiro Secretário, 

Vanderlei Aparecido Braga, reuniu-se a Câmara Municipal de Cabo Verde, em caráter 

Extraordinário, devidamente convocada na forma regimental, com presença verificada 

dos Senhores(as)Vereadores(as): Daniel Galdino Barbosa Filho, João Paulo de Morais, 

Juscelino Tereza, Luiz Carlos Ribeiro, Maísa Renata Batista Gianini, Pedro Sérgio 

Aparecido, Vanda Célia da Silva, Vanderlei Aparecido Braga e Vitor Espedito Megda. 

Em seguida, passa-se a ORDEM DO DIA.  Na sequência o Sr. Presidente solicita ao 

Secretário, Vereador Vanderlei Aparecido Braga que proceda a leitura do Parecer 

referente ao Projeto de Lei nº 2.263/2023 que, AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 

ESPECIAL NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO, COM FINALIDADE DE CONTRIBUIR FINANCEIRAMENTE 

COM O CONSÓRCIO PÚBLICO DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ALTO DO RIO 

PARDO – AMARP E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Na sequência submete o referido 

Projeto de Lei a apreciação, discussão e votação dos Senhores Vereadores. Os(as) 

Senhores(as) Vereadores(as) podem se manifestar. Todos(as) Vereadores(as) se 

manifestam favoráveis a aprovação deste Projeto em discussão. Parecer: A Comissão 

de Legislação Justiça e Redação emitiu parecer favorável à sua discussão e votação em 

plenário, pois, por força da Lei Municipal nº 2.729, de 20 de junho de 2023, o 

Município de Cabo Verde obteve autorização para participar do Consórcio da AMARP, 

e na oportunidade foram criadas ações no PPA, LDO, bem como, foi aberto crédito 

especial, porém, a presente Lei se faz necessário para que o Executivo continue 

empenhando e pagando o Consórcio, conforme o serviço prestado, como 

retroescavadeira, patrol, asfalto novo, recapeamento etc. Analisado pelas demais 

comissões, as mesmas emitiram parecer favorável à sua discussão e votação em 

plenário. O Projeto de Lei é aprovado, por todos(as) Vereadores(as) presentes, sem 

emenda. Os(as) Vereadores(as) que estiverem de acordo com a aprovação do referido 

Projeto de Lei permaneçam como estão. O Projeto de Lei é aprovado, por todos(as) 

Vereadores(as) presentes, sem emenda. Na sequência o Sr. Presidente solicita ao 

Secretário, Vereador Vanderlei Aparecido Braga que proceda a leitura do Parecer 

referente ao Projeto de Lei nº 2.264/2023 que, RATIFICA E RETIFICA A LEI 

MUNICIPAL Nº 2.728, DE 06/06/2023 QUE “AUTORIZA A ANEXAÇÃO DE ÁREA RURAL, 

SITUADA NO LOCAL DENOMINADO SÍTIO SÃO JOÃO, DE PROPRIEDADE DE JOÃO 

PAULO DE MORAIS E OUTROS, AO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE CABO 

VERDE E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Na sequência submete o referido Projeto 

de Lei a apreciação, discussão e votação dos Senhores Vereadores. Os(as) Senhores(as) 

Vereadores(as) podem se manifestar. Todos(as) Vereadores(as) se manifestam 

favoráveis a aprovação deste Projeto em discussão. Parecer: A Comissão de 



 
 

Legislação Justiça e Redação emitiu parecer favorável à sua discussão e votação em 

plenário, pois, trata-se de ratificação e retificação à Lei Municipal nº 2.728 de 06 de 

junho de 2023, visto que na referida, faltou constar o termo “localizada no 

prolongamento da Rua Vargem São José, Bairro Chapadão”, necessitando da sua 

inclusão para que seja possível finalizar os tramites cartorários. Salienta-se que não 

existe nenhuma outra alteração na Lei. Analisado pelas demais comissões, as mesmas 

emitiram parecer favorável à sua discussão e votação em plenário. O Projeto de Lei é 

aprovado, por todos(as) Vereadores(as) presentes, sem emenda. Os(as) Vereadores(as) 

que estiverem de acordo com a aprovação do referido Projeto de Lei permaneçam como 

estão. O Projeto de Lei é aprovado, por todos(as) Vereadores(as) presentes, sem 

emenda. O Sr. Presidente anuncia a aprovação do Projeto de Lei nº 2.263 e 2.264/2023 

por todos(as) Vereadores(as) presentes, sem emenda, em regime de urgência. A 

gravação desta Reunião fica salva em arquivo eletrônico em sua integralidade, caso 

haja alguma dúvida por parte de algum(a) Vereador(a) sobre sua fala, devendo o(a) 

Vereador(a) se manifestar em tempo hábil, para a devida correção, antes da aprovação 

desta Ata. Nada mais havendo para tratar, para constar, agradece a presença de todos a 

mais esta Reunião e deixa marcada a próxima para o dia 11 de setembro de 2023 

(Segunda-Feira) as 19:00 horas. E eu Assessora Legislativa, lavro a presente Ata que, 

depois de submetida ao Plenário, se aprovada, vai por todos assinada. 

 

_________________________________   __________________________________ 

Daniel Galdino B. Filho    João Paulo de Morais 
 

_________________________________   __________________________________ 

Juscelino Tereza       Luiz Carlos Ribeiro   
    

_________________________________   __________________________________ 

Maísa Renata Batista Gianini   Pedro Sérgio Aparecido 
    

_________________________________   __________________________________ 

Vanda Célia da Silva      Vanderlei Aparecido Braga 
 

 

_________________________________   

Vitor Espedito Megda 

 

OBSERVAÇÕES: _______________________________________________________ 

 

____________________________________________________________________ 
ESTE ESPAÇO EM BRANCO FICA INUTILIZADO. 

 
 

 

 


